
2ª Emissão de Debêntures 
Conversíveis em Ações

Relatório Anual

Exercício 2010



Í N D I C E
C AR AC TERIZAÇÃO DA EMISSOR A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

C AR AC TERÍSTIC AS DAS DEBÊNTURES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

ASSEMBLÉIAS DE DEBENTURISTAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

POSIÇ ÃO DAS DEBÊNTURES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

AGENDA DE E VENTOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSOR A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

PAR TICIPAÇÃO NO MERC ADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

CLASSIF ICAÇ ÃO DE RISCO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

ALTER AÇÕES ESTATUTÁRIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

INFORMAÇÕES RELE VANTES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

RELATÓRIO DA COMPANHIA FALIDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

ANÁLISE DA GAR ANTIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

PARECER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

DECLAR AÇ ÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10



R E L A T Ó R I O  A N U A L  2 0 1 0

Abril 2011 www.fiduciario.com.br Página 3

CARACTERIZAÇÃO DA EMISSORA

Denominação 
Comercial:

Companhia Lorenz;

Endereço da Sede: Alameda Rio Branco, 238 Edf.Bauhaus Sl.2
89010-300 – Blumenau/ SC;

Telefone/ Fax: 47 231-0202 / 47 326-6333

Síndico Arany Gustavo De Brito Lauth

Endereço do 
Síndico:

Rua Marechal Floriano Peixoto, 64
89130-000 - Blumenau /SC

Telefone/ Fax do 
Síndico:

47 333-2381 / 47 333-2333

CNPJ: 82.639.543/0001-18;

D.R.I.: Em estágio falimentar 

Auditor: OPINION AUDITORES E CONSULTORES

Atividade: Em estágio falimentar

CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES

Registro CVM nº: SEP/GER/DCA – 98/046 – 07 de dezembro de 1998;

Situação da 
Emissora:

Inadimplente com as obrigações pecuniárias;

Código do Ativo: CETIP: LORZ22 / LORZ12;

Banco Mandatário: Banco Itaú S.A.;

Coordenador Líder: Banco do Estado do Paraná S.A;

Data de Emissão: Para todos os efeitos legais a data de emissão das debêntures foi 01/08/1998;

Data de 
Vencimento:

A data de vencimento das debêntures seria o dia 01/08/2004;

Quantidade de 
Debêntures:

Foram emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) debêntures, sendo 16.041 (dezesseis mil e 
quarenta e uma) da 1ª Série e 28.959 (vinte e oito mil e novecentas e cinqüenta e nove) 
para a 2ª Série;

Número de Séries: A emissão foi realizada em 02 (duas) séries;

Valor Total da 
Emissão:

O valor total da emissão era de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), na 
data de emissão, divididos em 02 (duas) séries, sendo a primeira no montante de R$ 
16.041.000,00 (dezesseis milhões e quarenta e um mil reais), e a segunda no montante de 
R$ 28.959.000,00 (vinte e oito milhões, novecentos e cinqüenta e nove mil reais);
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Valor Nominal: O valor nominal das debêntures era de R$ 1.000,00 (um mil reais) na data de emissão;

Forma: As debêntures eram da forma nominativas escriturais, sem emissão de cautelas;

Espécie: As debêntures eram da espécie com garantia Flutuante;

Conversibilidade: As debêntures eram conversíveis em ações, sendo a 1º Série em ações ordinárias e a 2º 
Série em ações preferenciais do capital social da Emissora, de acordo com a seguinte 
tabela:

Permuta: Não se aplicava a presente emissão;

Poder Liberatório: Não se aplicava a presente emissão;

Negociação: As debêntures eram negociadas junto ao SND (Sistema Nacional de Debêntures), admin-
istrado pela ANDIMA (Associação Nacional das Instituições de Mercado Aberto) e oper-
acionalizado pela CETIP (Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos);

Atualização do 
Valor Nominal:

Não se aplicava a presente emissão; 

Pagamento da 
Atualização:

Não se aplicava a presente emissão;

Remuneração: As debêntures faziam jus a juros remuneratórios, a partir da data de sua emissão até o seu 
vencimento, apurados com base na variação da taxa ANBID, desde a data de emissão até 
a data de seu efetivo pagamento, acrescidos, cumulativamente, de um spread de 1,5% 
(um vírgula cinco por cento) ao ano. A apuração do montante das obrigações que se liq-
uidassem em datas intermediárias, ou seja, não coincidentes com a data de apuração da 
taxa ANBID utilizada para cálculo do período de capitalização, seria efetuada mediante 
aplicação pro rata tempore por dias úteis. 

Pagamento da 
Remuneração:

O primeiro pagamento da remuneração ocorreria em 01/08/99, e os demais eram devidos 
semestralmente;

Amortização: As debêntures teriam o valor nominal atualizado amortizado em parcelas, conforme a 
seguinte programação:

Data
Quantidade de Ações Oriundas da 

Conversão de 1 Debênture

Até 31.07.2001 32.258

De 01.08.2001 até 31.07.2002 22.581

De 01.08.2002 até 31.07.2003 12.903

De 01.08.2003 até 31.07.2004 3.226
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Fundo de 
Amortização:

Não se aplicava a presente emissão:

Prêmio: Não se aplicava a presente emissão:

Repactuação: O Conselho de Administração da Emissora deveria deliberar e comunicar aos debenturis-
tas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de repactuação, qual seja, o dia 
01/08/2001, o seguinte:a) o prazo do próximo “período de incidência da taxa de juros”, 
de 3 (três) anos a contar do dia 01/08/2001, estendendo-se, portanto, até a data de venci-
mento das debêntures.b) a forma de apuração dos juros remuneratórios para o próximo 
“período de incidência da taxa de juros” e c) a data de vencimento dos juros remuner-
atórios propostos para o próximo “período de incidência da taxa de juros”, que seria a 
própria data de vencimento das debêntures, dia 01/08/2004.

Aquisição 
Facultativa:

A Emissora poderia, a qualquer tempo, adquirir no mercado debêntures em circulação, 
por preço não superior ao de seu valor nominal corrigido, acrescido de juros remuner-
atórios.

Resgate 
Antecipado:

A Emissora obrigava-se a adquirir, na data de vencimento do primeiro período de 
incidência da taxa de juros, dos debenturistas que não aceitassem as condições fixadas 
pelo Conselho de Administração quanto à repactuação, as debêntures da presente 
emissão, pelo seu valor nominal unitário na data de emissão acrescido de juros remuner-
atórios.

Vencimento 
Antecipado:

O Agente Fiduciário poderia declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações das 
debêntures, objeto desta emissão, e exigir o imediato pagamento pela Emissora do valor 
nominal acrescido dos juros remuneratórios, calculados pro rata tempore até a data de 
seu efetivo pagamento, se ocorressem os seguintes eventos: (i) protesto legítimo e reit-
erado de títulos contra a Emissora; (ii)  pedido de concordata preventiva formulada pela 
Emissora; (iii) liquidação ou decretação de falência da Emissora; (iv) falta de cum-
primento pela Emissora de qualquer obrigação prevista nesta escritura de emissão, não 
sanada em 30 dias, contados a partir do aviso escrito que lhe for enviado pelo Agente 
Fiduciário; (v) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora em razão de inad-
implência contratual, cujo montante possa, de qualquer forma, vir a prejudicar o cum-
primento das obrigações decorrentes desta emissão; 

ASSEMBLÉIAS DE DEBENTURISTAS 

Durante o ano de 2010 não foram realizadas Assembléias Gerais de Debenturistas.

POSIÇÃO DAS DEBÊNTURES

A CETIP comunicou este Agente Fiduciário que, em decorrência da declaração de venci-
mento antecipado das debêntures, e findo o prazo concedido à Emissora para regulariza-
ção da situação de inadimplência, referida emissão foi retirada do Sistema Nacional de 
Debêntures – SND em 15 de outubro de 2003. Cabe salientar que de acordo com os reg-
istros mantidos por este Agente Fiduciário em 31 de dezembro de 2007 encontravam-se 
em circulação 7.858 debêntures.

AGENDA DE EVENTOS

A presente emissão teve o vencimento antecipado declarado de todas as obrigações con-
stantes da Escritura de Emissão em 14 de junho de 2000.
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OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA

A Emissora não vem cumprindo as exigências legais regulamentares impostas pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, conforme previsto na Instrução nº 202/93 e na 
Instrução CVM nº 358/02. Cabe salientar que desde 04 de janeiro de 2010 a sociedade 
está com seu registro de companhia aberta cancelado,estando vedadas as negociações de 
valores mobiliários de emissão da sociedade nos mercados de bolsa de valores e balcão.

PARTICIPAÇÃO NO MERCADO

Em 1916 os irmãos Hans e Fritz Lorenz, netos 
do cientista e naturalista alemão, Fritz Müller, 
fundaram a primeira indústria de fécula de 
mandioca da América Latina.

A empresa sediada em Indaial-SC, objetivava 
atender a falta de produto similar (fécula de 
batata) oriunda da Europa, diante das dificul-
dades impostas pela 1ª Guerra Mundial.

A inovação e o espírito empreendedor fizeram 
com que a empresa fosse uma das pioneiras na 
produção de sagús, bem como no desenvolvi-
mento de tecnologia própria para produção de 
dextrinas e equipamentos de grande porte o 
que permitiu aumentos significativos na
industrialização de raízes.

Ao longo de sua existência a empresa sempre 
procurou atualizar-se buscando tecnologias e 
parcerias, criando produtos de última geração, 
capazes de atender aos mais diversos e sofisti-
cados setores da economia.

Atualmente, os amidos convencionais e os 
modificados Lorenz, são utilizados nos mais 
variados segmentos como alimentos, adesi-
vos, petrolífero, farmacêutico, químico entre 
outros.

O principal foco da empresa é atender os mer-
cados que atuam com produtos inovadores 
dentro de uma filosofia de agilidade, flexibili-
dade e excelência, garantindo sua continui-
dade e promovendo seu crescimento.

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

Não há classificação de risco para a presente emissão.

ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS

A Emissora encontra-se em processo falimentar desde 26 de julho de 2000.

INFORMAÇÕES RELEVANTES

HISTÓRICO DOS ATOS PROCESSUAIS

Decretada a Falência da Emissora em 26 de julho de 2000. Na falência em regra encer-
ram-se as atividades do falido. Excepcionalmente, porém poderá o negócio continuar 
funcionando. A Companhia Lorenz, representada pelo Dr. José Geremias Coelho Filho, 
requereu a continuação do negócio, com fulcro no artigo 74 da Lei de Falências S.A., o 
qual foi deferido pelo MM.Juiz, que acatou o parecer do Ministério Público e nomeou o 
Sr. Harri Luebke para ser o gestor dos negócios da massa falida.

Falência 

Processo nº 031.00.002180-7 Vara: 2 ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
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Indaial - Estado de Santa Catarina.

Em 20 de junho de 2000 foi distribuído o 
Pedido de Falência da Companhia Lorenz, na 
2ª Vara Cível da Comarca de Indaial do 
Estado de Santa Catarina – processo nº 
031.00.002180-7, solicitado por Combustível 
Gasoil Ltda, no valor de R$ 138.266,73 (cento 
e trinta e oito mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e setenta e três centavos).

Após juntada aos autos o Mandado de Citação 
da Ré, devidamente cumprido, relatando que a 
requerida foi devidamente citada e não ofere-
ceu defesa e nem pagou o débito, em 26 de 
julho de 2000 foi decretada sua falência, 
sendo nomeada como Síndica a requerente.

Tendo em vista recusa manifestada pela sín-
dica, alegando não manter domicílio no foro 
da falência, foi nomeado em substituição Dr. 
Arany Gustavo de Brito Lauth.

Em 29 de agosto de 2000 quanto ao pedido de 
continuação do negócio, foi acolhido o pare-
cer do Ministério Público e deferido o pedido 
com base no argumento de que em atividade a 
massa seria lucrativa, trazendo benefícios aos 
credores, evitando-se que o patrimônio 
entrasse em processo de deterioração.  Para 
gerir os negócios da Massa Falida, foi nome-
ado o gestor Sr. Harri Luebke.

Em atividade a massa conseguiu arrecadar a 
expressiva quantia de R$1.085.904,59 (data 
base de junho de 2006), sendo deferido o 
pagamento antecipado dos créditos trabalhis-
tas já habilitados e com trânsito em julgado na 
proporção de 10% do total que cada um tenha 
direito.

Considerando que o processo falimentar tra-
mitava em juízo por aproximadamente 08 
anos, e que, não obstante tenha sido autori-
zada a continuidade da atividade produtiva da 
empresa, e pelo fato de não ter sido vislum-
brada qualquer possibilidade de reversão do 
estado falimentar ou solução do processo, foi 
designado o dia 31 de março de 2008 para ser 
realizada audiência com Síndico e o Ministé-
rio Público para ser discutido assuntos de inte-
resse da Massa. A data de referida audiência 
foi redesignada para 14 de abril de 2008.

Na data de 14 de abril de 2008 foi realizada 
Audiência e apresentados documentos relacio-
nados a (1) faturamento e demonstrativo de 
impostos pagos, (2) demonstrativo de aquisi-

ção de imobilizado, (3) relação de unidades 
fabris, (4) relação de funcionários por uni-
dade, (5) relação de marcas e patentes, (6) 
relação dos bens em garantia e (7) relação de 
empregados a serem contemplados com novo 
pagamento, no percentual de 10% dos respec-
tivos créditos. Requereu-se que ficasse con-
signada a seguinte manifestação: "A 
continuidade dos negócios teve como objetivo 
preservar o patrimônio da massa falida 
enquanto tramita o processo falimentar evi-
tando sua dilapidação, bem como propiciar a 
geração de riquezas para pagamento dos cre-
dores. Com base nos balanços e demais docu-
mentos ora juntados, é de fácil percepção que 
o deferimento da continuidade dos negócios 
da falida, mostrou-se um grande acerto do 
Juízo Falimentar, pois além de evitar o sucate-
amento dos parques fabris da empresa falida 
enquanto tramita o processo falimentar, a con-
tinuidade das atividades gera recursos para o 
pagamento de seus credores, gera riquezas ao 
país, pois oferta mais de 240 (duzentos e qua-
renta) empregos diretos, assegura renda a cen-
tenas de agricultores, paga tributos, salários e 
fornecedores rigorosamente em dia. Assim 
sendo, o Síndico da massa falida, na intenção 
de dar o melhor impulso possível ao anda-
mento do processo falimentar, sugere o 
seguinte: I - PERÍCIA CONTÁBIL: Nos ter-
mos do artigo 103 caput e seu parágrafo único 
do Decreto-Lei 7.661/45, aplicável ao caso, o 
Síndico sugere que seja autorizada a contrata-
ção de perito para exame da escrituração do 
falido, com intuito de evitar eventuais alega-
ções de nulidade processual que podem vir a 
prejudicar o tramite processual da falência, já 
que a realização de tal perícia é um procedi-
mento obrigatório da antiga Lei de Falências. 
A proposta apresentada nos autos para realiza-
ção da perícia provavelmente está desatuali-
zada, razão pela qual sugere-se o deferimento 
de prazo para a realização de cotação junto a 
escritórios contábeis. II - VENDA ANTECI-
PADA DE BENS: Conforme já devidamente 
informado neste processo, o Síndico sugere a 
venda antecipada dos bens móveis e imóveis 
que não estão sendo utilizados na continui-
dade dos negócios, conforme relação a ser 
apresentada no prazo de 5 (cinco) dias, sendo 
que, após a venda dos bens a serem relaciona-
dos, o Síndico fará novo levantamento junto 
às unidades, para levantar outros bens para 
serem vendidos antecipadamente. Caso auto-
rizada a venda por este r. juízo falimentar, o 
Síndico sugere que seja primeiramente deter-
minada a avaliação dos bens, para posterior 
definição da melhor forma de venda. III - 
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PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) 
DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS: 
Levando em consideração que a continuidade 
dos negócios está gerando recursos para a 
massa falida, é razoável que seja destinada 
parte destes valores ao pagamento de mais 
10% (dez por cento) dos créditos trabalhistas, 
sem com isso prejudicar o pagamento de 
outros créditos com maior preferência (resti-
tuições), eis que o patrimônio da falida conti-
nua intacto e preservado. Sugere-se, portanto, 
o pagamento deste percentual aos credores 
trabalhistas. IV - ROL DE CREDORES: 
Como nem todas as dívidas da massa falida 
foram habilitadas junto a este feito falimentar, 
muitas delas por ainda estarem sendo discuti-
das em processos de conhecimento, está sendo 
elaborado um levantamento do valor aproxi-
mado dos créditos junto às inúmeras comarcas 
em que a massa falida possui processos. V - 
AÇÕES QUE A MASSA É AUTORA OU 
RÉ: Considerando o grande número de 
comarcas em que a Falida possuía processos, 
bem como os diversos advogados contratados 
para propor ações em seu nome, ainda não foi 
possível apurar todas as ações em que a falida 
é autora ou ré, porém estão sendo realizados 
trabalhos para o levantamento, através do qual 
serão informados as comarcas de trâmite, os 
números das ações, os valores nelas envolvi-
dos, se há sentença, bem como se está pen-
dente de recurso ou com trânsito em julgado. 
VI - AUDIÊNCIAS SEMESTRAIS: Para que 
haja o melhor acompanhamento dos trabalhos 
desenvolvidos nesta falência, sugere-se a rea-
lização de audiências semestrais, nas quais 
poderão ser diagnosticadas e definidas as 
medidas necessárias para o bom andamento 
do processo". Pelo representante dos empre-
gados assistidos pelo Sindicato das Indústrias 
da Alimentação de Blumenau-SC, nada foi 
requerido. Por sugestão do Síndico e do gestor 
da empresa falida, com a concordância do 
Ministério Público, pelo MM. Juiz foi deter-
minado que, doravante, se reserve 30% do 
lucro líquido mensal da empresa, deposi-
tando-se o numerário em conta judicial remu-
nerada (conta única), valores estes que serão 
reservados para satisfazer, preferencialmente, 
aos créditos trabalhistas, na forma e ocasião a 
serem oportunamente decididas por este 
Juízo. Pelo MM. Juiz de Direito foi proferido 
o seguinte despacho: "Vistos etc. Abra-se 
vista ao Ministério Público, para manifesta-
ção, e, após, retornem conclusos para deci-
são".

Em 09 de junho de 2008, mediante despacho, 

considerando-se o requerimento do Síndico e 
a manifestação ministerial favorável, foi auto-
rizado o pagamento de mais 10% dos créditos 
trabalhistas.

Na data de 27 de fevereiro de 2009, conside-
rando o requerimento do Sr. Síndico, bem 
como a manifestação favorável do Ministério 
Público, foi autorizado o pagamento de mais 
12,5% dos créditos trabalhistas que tenham 
saldo de ate R$1.000,00.

Em 03 de dezembro de 2009 foi proferida a 
seguinte decisão: “Diante da análise minu-
ciosa efetuada pelo Dr. Promotor de Justiça às 
fls. 10339 e 10400 quanto à proposta de 
acordo formulada nos autos da ação trabalista 
nº 00306-2008-033-12-00-7, em especial con-
siderando que o laudo pericial atestou a "pro-
babilidade" de ter o Sr. Luiz Carlos 
apresentado dermatite de contato por conta de 
agentes químicos presentes no ambiente de 
trabalho, e ainda que outros funcionários na 
mesma função não apresentaram qualquer 
problema semelhante, por ser vultuosa a quan-
tia (R$ 40.000,00), tenho por bem NÃO 
HOMOLOGAR o acordo trazido aos autos, 
ADOTANDO integralmente os fundamentos 
consignados no parecer ministerial como 
razões de decidir. Assim, oficie-se ao Juiz do 
Trabalho desta Comarca, Dr. Reinaldo Branco 
de Moraes, para ciência de que este juízo não 
homologou o acordo do empregado Luiz Car-
los Lamin nos autos AIND nº 00306-2008-
033-12-00-7, podendo aquele feito prosseguir. 
Com o ofício, deverão ser encaminhadas 
cópias do parecer ministerial de fls. 10399 e 
10400 e desta decisão. 2. Quanto ao pedido de 
encerramento das atividades e fechamento da 
filial da falida em São Paulo (fl. 10381), 
diante da concordância do Ministério Público 
(fl. 10398), considerando que o síndico asse-
verou não haver mais razão para a continui-
dade e visando evitar maiores prejuízos à 
massa, DETERMINO o ENCERRAMENTO 
e FECHAMENTO daquela unidade localizada 
na rua Armando Martino, 299, Parque São 
Domingos, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ 
sob nº 82.639.543/00003-80 e Inscrição Esta-
dual nº 116.282.190-118, devendo o Sr. Sín-
dico promover todos os atos necessários e 
comprovar documentalmente nos autos”.

Em 26 de fevereiro de 2010 foi proferida a 
seguinte  decisão:  “O processo falimentar tra-
mita há quase uma década sem que se ante-
veja solução a médio ou longo prazo. A massa 
falida está em atividade porém não tem apre-
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sentado condições de quitar suas obrigações 
em tempo razoável. Pelo requerimento do Sín-
dico, ao solicitar na audiência de 14.04.2008 a 
realização de perícia contábil, não se sabe 
nem mesmo a situação financeira atual da 
falida com a precisão necessária à solução do 
processo. O mesmo pode-se dizer em relação 
ao valor real do seu patrimônio, notadamente 
porque a falida mantém-se em atividade atual-
mente e possui unidades inclusive em outros 
estados. A perícia contábil pretendida pelo 
Síndico perdeu seu objetivo, tanto quanto 
eventuais crimes falimentares restaram pres-
critos, tendo em vista que já transcorreram 
mais de quatro anos desde a declaração de 
falência. O que se mostra imperioso é desig-
nação de perito a fim de avaliar o patrimônio 
real da falida em todos os seus aspectos, inclu-
sive o valor da sua "marca", fundo de comér-
cio, etc. Todas essas informações são 
desconhecidas e refletem diretamente no valor 
do patrimônio da massa, que é a única garan-
tia aos seus credores. 2. Portanto, nomeio 
como perito, a fim de proceder à avaliação do 
patrimônio da massa falida, o Professor RAI-
NOLDO UESSLER”.

Em 10 de maio de 2010 foi proferida a 
seguinte decisão:”Acolho o parecer ministe-
rial como razão de decidir. Intime-se o síndico 
para dar ensejo às providências mencionadas 
na manifestação do representante do Ministé-
rio Público. Fixo os honorários do síndico, a 
partir da presente data, em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) mensais. Diga o síndico sobre o 
pedido de fls. 10.622/40. 5. Intimem-se”

Em 16 de junho de 2010 foi proferida a 
seguinte decisão: 1) Em que pese a manifesta-
ção contrária do síndico da massa falida, invi-
ável dar-se privilegiar créditos de uma mesma 
classe, tendo em vista o princípio do par con-
ditio omninium creditorum, que baliza o pro-
cesso falimentar do Dec.-Lei n. 7.661/45. No 
caso do pedido de fls. 10.622/4, há decisão 
imutável do TJSC atribuindo natureza traba-
lhista ao crédito ali apontado, devendo, assim, 
o respectivo credor receber as parcelas até 
então liberadas, na mesma proporção dos 

demais credores privilegiados. O respectivo 
alvará deverá ser expedido, após informação 
do síndico referente à proporção dos créditos 
trabalhistas pagos até a presente data e ao 
valor a que faz jus o requerente, por conta dos 
créditos até então pagos, o que deverá ser pro-
videnciado em até DEZ DIAS. 2) Os paga-
mentos de créditos poderão ser efetuados aos 
procuradores, diante das justificativas apre-
sentadas, devendo, sob pena de indeferimento 
em ocasiões futuras, ser comprovado o 
repasse dos valores aos credores de direito, no 
prazo de até TRINTA DIAS. 3) Diga o síndico 
e o representante do Ministério Público sobre 
o pedido de fls. 10.675. 4) Cumprido o item 1 
anterior, dê-se vista dos autos, POR CINCO 
DIAS, nos termos do pedido de fls. 10.662. 5) 
Intimem-se.

Em 17 de novembro de 2010 foi proferida a 
seguinte DECISÃO: “1. Em que se pese a 
divergência substancial entre os valores apre-
sentados nas propostas de fls. 10.573/9 e 
10.708/15, a que melhor atende aos objetivos 
do processo falencial é aquela apresentada 
pelo Instituto Professor Rainoldo Uessler, 
notadamente pela condição de propor a 
melhor forma de venda da massa falida, de 
forma a maximizar o valor dos ativos man-
tendo a função social dela. 2. Além disso, 
como condição para aceitação do encargo de 
perito nos presentes autos, a fim de desenvol-
ver o trabalho objeto da proposta de fls. 
10.573/9, deverá o perito, após a finalização 
dele, colocar-se à disposição para responder a 
questionamentos de ordem econômico-finan-
ceiro de eventuais interessados na aquisição 
da massa ou de partes dela, desde que autori-
zado pelo juízo. 3. Assim, nomeio como 
perito para desenvolver o trabalho objeto da 
proposta mencionada no item anterior, o INS-
TITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESL-
LER, que deverá ser intimado para firmar 
compromisso legal e dar início aos trabalhos 
periciais. 4. Tendo em vista o tempo necessá-
rio para finalização dos trabalhos, autorizo o 
pagamento dos honorários em 6 (seis) parce-
las mensais. 5. Intimem-se.”

Habilitação de Crédito na Massa Falida de Companhia Lorenz

Processo nº 031.00.003879-3
Vara: 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Indaial - Estado de Santa Catarina.

Os Debenturistas concordaram posteriormente 
com a contratação do escritório Advocacia 
J.C. Viana Advogados Associados S/C – Dr. 
José Carlos Viana, em substituição ao escritó-
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rio Advocacia Morais, Marqueti e Advogados 
Associados – Dr. Mauro de Morais, para pro-
ceder a Habilitação do Crédito da Comunhão 
dos Debenturistas na Massa Falida.

Realizada Distribuição de Habilitação de Cré-
dito da Comunhão de Debenturistas em 05 de 
outubro de 2000, no valor total de R$ 
12.376.350,13 (doze milhões, trezentos e 
setenta e seis mil, trezentos e cinqüenta reais e 
treze centavos).

Os autos de referida habilitação permanece-
ram com o Síndico  de  fevereiro a abril de 
2002, e foram devolvidos sem qualquer mani-

festação.

Em 27 de novembro de 2006 foi proferida 
sentença, julgando procedente a Habilitação 
de Crédito dos Debenturistas no valor total de 
R$12.376.350,13, classificado como crédito 
quirografário.

Em 13 de setembro de 2007 foi recebida inti-
mação para recolhimento das custas processu-
ais de R$ 68,15 (sessenta e oito reais e quinze 
centavos), atualizada até 19/04/2007. Em 17/
10/2007foi realizado recolhimento das custas 
processuais.

RELATÓRIO DA COMPANHIA FALIDA

A falência da Companhia não a exime de cumprir exigências legais impostas às compan-
hia abertas, notadamente disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 16 da Instrução nº 202/
93.

De acordo com a decisão do Colegiado, em reunião de 13 de julho de 2004, as Compan-
hias falidas ou em liquidação estão dispensadas da prestação de informações previstas 
nos incisos II, IV e VIII do artigo 16 da Instrução nº 202/93, sendo-lhes exigível, em 
contrapartida, aquelas enunciadas nos parágrafos 2º e 3º do citado artigo.

A Comissão de Valores Mobiliários – CVM nos termos do artigo 5º da Instrução CVM nº 
287/98, com as alterações promovidas pela Instrução CVM nº 294/98, mediante edital de 
notificação, tornou público que, em 04 de janeiro de 2010, cancelou o registro que trata o 
artigo 21 da Lei nº 6385/76, da Emissora, em decorrência da companhia encontrar-se em 
pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 2º da instrução citada neste parágrafo.

ANÁLISE DA GARANTIA

A garantia desta emissão de debêntures é da espécie flutuante, sendo constituída por todo 
ativo não onerado da Companhia, ressalvando que a análise da garantia está prejudicada 
em virtude do estágio falimentar da Companhia.

PARECER

Tendo em vista que a Falência da Emissora se encontra na fase de arrecadação dos bens, 
razão pela qual o ativo e passivo da massa ainda não foram determinados, e por tratar-se 
a emissão de crédito com privilégios gerais, na qualidade de Agente Fiduciário, consid-
eramos de difícil realização o crédito total das debêntures em questão.

DECLARAÇÃO

Declaramos estar aptos e reafirmamos nosso interesse em permanecer no exercício da 
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função de Agente Fiduciário dos Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 68, 
alínea “b” da lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e no artigo 12, alínea “l”, da 
Instrução CVM 28 de 23 de novembro de 1.983.

São Paulo, abril de 2011.

.

“Este Relatório foi elaborado visando o cumprimento do disposto no artigo 68, § primeiro, alínea “b” da Lei nº 6407/76 e do artigo 12 da Instru-
ção CVM nº 28 /83, com base nas informações prestadas pela Companhia Emissora. Os documentos legais e as informações técnicas que servi-
ram para sua elaboração, encontram-se a disposição dos interessados para consulta na sede deste Agente Fiduciário”



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Error
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /CMYK
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments true
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<

    /BGR <>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e9ad88d2891cf76845370524d53705237300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc9ad854c18cea76845370524d5370523786557406300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>
    /GRE <>

    /HRV (Za stvaranje Adobe PDF dokumenata najpogodnijih za visokokvalitetni ispis prije tiskanja koristite ove postavke.  Stvoreni PDF dokumenti mogu se otvoriti Acrobat i Adobe Reader 5.0 i kasnijim verzijama.)
    /HUN <>
    /ITA <>
    /JPN <FEFF9ad854c18cea306a30d730ea30d730ec30b951fa529b7528002000410064006f0062006500200050004400460020658766f8306e4f5c6210306b4f7f75283057307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103055308c305f0020005000440046002030d530a130a430eb306f3001004100630072006f0062006100740020304a30883073002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d3067958b304f30533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a306b306f30d530a930f330c8306e57cb30818fbc307f304c5fc59808306730593002>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020ace0d488c9c80020c2dcd5d80020c778c1c4c5d00020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken die zijn geoptimaliseerd voor prepress-afdrukken van hoge kwaliteit. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>
    /PTB <>
    /RUM <>
    /RUS <>
    /SKY <>
    /SLV <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>
    /UKR <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents best suited for high-quality prepress printing.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /ConvertToCMYK
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /DocumentCMYK
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure false
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles false
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /DocumentCMYK
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /UseDocumentProfile
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


